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LEI N° 1.060/2014

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional
Suplementar, no Orçamento do Município de
Italina do Sul para o exercício de 2014, por
Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu PEDRO
CASTANHARL Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI

Artigo 1° -)- Autoriza o Poder Executivo a criar no Orçamento Programa de 2014,
Crédito Adicional Suplementar, por Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados do exercício de 2014 no valor total de R$ 100.000,00 (Cem
mil reais), na seguinte dotação:

07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030100241.650 — Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde — Raio X
FONTE: 500 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria
203-GM, de 2007
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente R$- 100.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR R$- 100.000,00

41/ Artigo 2° -)- Para abertura do Crédito de que trata o Artigo 1° desta Lei, será utilizado o
Excesso de Arrecadação de Recursos Vinculados, no valor de R$
100.000,00 (Cem mil reais), contabilizado na seguinte rubrica abaixo:

CONTA RECEITA FONTE DESCRIÇÃO VALOR
2421.01.02.00.00 500 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada

em Saúde — Raio X
100.000,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULADOS 100.000,00

Artigo 3° -)- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Mum.• sal de llama do Sul, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de junho do orze (05/06/2014).
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